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ESTADO DO MARANHÀO

PREIBITURÀ MUNICTPAL Df, ALTO ÀLEGRE I'O PINDÀRÉ

DESPACHO

Processo: 5'16 12023

, Folhas no
, PÍocesso no

&bfi:a -"

De acordo com as informaçóes constanlês nêste procêsso administrativo
autuado, autorizo o encâminhamento da solicitaçâo para providências quanto a

instruÉo dos autos com vistas a reâlizar a contratação dentro das formalidades

legais de acordo com o Íito abaixo:

a) A Secretaria Municipal de EducâÇão, Esporte e Laser para veriÍicar a
regularidade na instruÉo processual. Em caso de deÍiciência, que promova

a sua rêgular instrução;

b) à Contabilidade Geral para informâr a existência de dotaçâo orqamentária
para a cobertura das despêsas, bem como se há adequâção orçamentária
nos termos do aÍt. 16, ll, LC n' 101/2000 - LRF;

c) A Procuradoria Gêral do Município - PGM, para emissão de parecêr juÍídico;

d) Ao Ordenador de Dêspesas para crnhecimento e deliberaÉo;
e) À Secrebriâ Municipal dê Obras e Urbanismo pâra demais ffovidências;

Alto Al do Pindaré - MA, 11 de dezembro de 2023.
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